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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04 / 2023 – F.M.S. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02 / 2023 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX /2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A 

EMPRESA ---------------------------------------. 

 

O Município de Frei Rogério, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Adolfo Soletti, 750, inscrito no C.N.P.J 01.616.039/0001-09, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, senhor, Jair da Silva Ribeiro, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ---------------------------------- pessoa jurídica, de 

direito privado, com sede na Rua ---------------------------- nº --------, bairro ---------------- 

município de -------------, inscrita no C.N.P.J ------------------, , neste ato representado(a) pelo(a) 

senhor(a) --------------------------------, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

celebram entre si o presente instrumento de CONTRATO mediante as Cláusulas e condições 

que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida.        

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de construção de protocolos das atividades em saúde, organização e realização 

de seminários e promoção de reuniões de avaliação da equipe multidisciplinar da Secretaria 

de Saúde de Frei Rogério.  

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento 

independente de transcrição: 

1.3. Tabela Descritiva dos da prestação dos serviços: 

Item Descrição 
Quant. 

Horas 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

01 Construção de Protocolos de: Transporte; 

fluxo de pacientes; fisioterapia; saúde mental; 

farmácia; saúde bucal; ACSs; limpeza e 

organização. 

100   
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Todas as orientações realizadas de forma 

presencial, organizados por segmento e 

grupos específicos das atividades da saúde, 

fundamentados na legislação do SUS. 

02 Organização e realização de seminário com o 

objetivo de apresentar para a comunidade as 

atividades e ações realizadas em saúde, a 

produção dos diversos segmentos em saúde, e 

também, valorizar a equipe de profissionais 

que compõe a secretaria municipal de saúde, 

com apresentação e atividades dinâmicas. 

20   

03 Reunião de avaliação do trabalho 

desenvolvido e das metas realizadas com a 

equipe de gestão e demais profissionais da 

saúde 

8   

Valor Global R$  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, através de 

profissionais habilitados, na quantidade, conforme Termo de Referência, para o bom e fiel 

desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral responsabilidade pela execução 

do objeto. 

2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo nº 

04/2023 Dispensa de Licitação n° 02/2023, durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  

3.1. O Contrato terá vigência a partir da data da assinatura até ---/---/-----, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos na forma da lei. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. Ao presente contrato é dado o valor global de R$ ---------------------- (---------------

--------------------). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E  

RETENÇÕES DEVIDAS 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A nota deverá ser enviada via e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br ou entregue 

em mãos ao Setor de Compras do Município. 
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5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. Os tributos devidos, direta e indiretamente, decorrentes do FORNECIMENTO, 

serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que deverá observar a legislação 

tributária vigente e declará-los com clareza. 

5.7. Fica estabelecido que a CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de 

percentual compatível com a lei vigente do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de 

prestação de serviços e recolher à Previdência Social a importância retida, em documento de 

arrecadação identificado com a denominação social e o CNPJ da empresa contratada.  

5.8. Fica a cargo de a CONTRATADA emitir a Nota Fiscal dispondo dos termos “ISS 

– Não retenção pela fonte pagadora” e providenciar o respectivo recolhimento do ISS ao 

município. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Entidade – Fundo Municipal de Saúde de Frei Rogério 

14.001 – Fundo Municipal de Saúde de Frei Rogério 

2.057 – Manutenção das Atividades da Saúde 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
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subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1. São obrigações da CONTRATADA: 

11.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

11.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

11.1.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 

mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS 

relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa 

de débitos trabalhistas (CNDT); 

11.1.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI); 

11.1.4. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

11.1.5. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora  

Andreia Paula Franz; 

12.1.1. Dentre as responsabilidades da fiscal está a necessidade de anotar, em  registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei nº 

14.133/2.021 ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos 

omissos, em detrimento de qualquer outra, é a Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente 



 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO 

 

Rua Adolfo Soletti, 750 – Centro – CEP 89.530-000 – Frei Rogério – Santa Catarina  
Fone: (49) 3257-0000 – CNPJ: 01.616.039/0001-09 

6 / 6 

 

instrumento contratual é o da Comarca de Curitibanos/SC, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado 

em duas vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes contratantes, com o visto da 

Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 

 

Frei Rogério/SC, ----- de ------- de 2023. 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 

Jair da Silva Ribeiro 

Prefeito  

CONTRATANTE 

____________________________ 

--------------------------------------  

--------------------- 

CONTRATADA 

_________________ 

Veneranda Faquim Pilon 

Secretária Municipal de Saúde 

 e Desenvolvimento Social 

_____________________ 

Andreia Paula Franz 

Fiscal de Contrato 

 

 

O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei 

Federal nº 14.133/2021, o dou como aprovado. 

 

 

_________________ 

Cristiane Boff 

Assessora Jurídica 

OAB/SC: 35.830 

 


